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DECISÃO
Considerando os fatos decorrentes do Processo de Contratação nº 019/2025, que originou a Dispensa de Licitação nº 010/2025, cujo objeto é a “Contratação de empresa para prestação de serviço de vale-alimentação, através da exclusiva administração, gerenciamento, emissão e utilização na forma de cartão eletrônico, magnético ou de tecnologia similar para os funcionários do CISAP-VP”; 
Considerando que, após a ratificação da dispensa referida e a emissão do Extrato de Contrato em favor da empresa TICKET SERVIÇOS AS, esta se negou a assinar o contrato administrativo, inviabilizando a execução do ajuste,

Considerando, ainda, que foi observada a ordem classificatória estabelecida no Termo de Atos Preparatórios que integra o referido processo. 

Considerando que se procedeu, primeiramente, a solicitação dos documentos de habilitação da empresa ALELO (segunda classificada), a qual se recusou a encaminhar. 

Considerando, procedendo-se à solicitação da documentação de habilitação à empresa PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL AS (terceira classificada), a qual apresentou toda a documentação exigida e encontra-se habilitada,

DECIDO:
1. Revogar o Despacho de Ratificação e o Extrato de Contrato emitidos em 02/09/2025 em favor da empresa TICKET SERVIÇOS AS, em razão da recusa injustificada em formalizar o contrato.

2. Reconhecer a habilitação da empresa PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL SA, conforme documentação acostada em anexo, observada a ordem de classificação e as exigências legais.

3. Determinar a emissão de novo Despacho de Ratificação e de Extrato de Contrato, agora em favor da empresa PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL SA, para regular prosseguimento da contratação.

Publique-se, dê-se ciência às partes interessadas e anexe-se a esta decisão a documentação de habilitação da empresa PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL SA.
Conselheiro Lafaiete, 26 de setembro de 2025. 
Reinaldo Alimateia Silva

Presidente do Consórcio

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL SA
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

ATO QUE Autoriza a Contratação DIRETA

Processo Licitatório nº 019/2025
Modalidade – Dispensa nº 010/2025
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de vale alimentação, através da exclusiva administração, gerenciamento, emissão e utilização na forma de caução eletrônico, magnético ou de tecnologia similar para os funcionários do CISAP-VP.
CONTRATADA: PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL SA
VALOR: R$48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS)
ORDENADOR DE DESPESAS: Presidente do Consórcio.

FUNDAMENTO: Inciso II do artigo 75 c/c §2º do artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021.
DESPACHO: Ratifico a presente contratação, como Dispensa de Licitação, tendo em vista o permissivo legal do inciso II do artigo 75 c/c §2º do artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021, bem como em razão dos atos preparatórios providenciados pela Equipe de Planejamento, do parecer favorável da Agente de Contratação e do parecer jurídico favorável. Solicito que se dê publicidade ao presente Termo de Ratificação, por meio de extrato, bem como do extrato de contrato, no Site Institucional do Consórcio, que é o seu Diário Oficial, bem como no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP, como forma de cumprimento do parágrafo único do artigo 72 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

Município de Conselheiro Lafaiete, 26 de setembro de 2025.

Reinaldo Alimateia Silva

Presidente do Consórcio

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2025 – PRC 019/2025 – DISPENSA 010/2025
CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal CISAP-VP.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de vale alimentação, através da exclusiva administração, gerenciamento, emissão e utilização na forma de caução eletrônico, magnético ou de tecnologia similar para os funcionários do CISAP-VP.
CONTRATADA: PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL SA
VALOR: R$48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS).
PRAZO: 26/09/2025 a 26/09/2026.

Conselheiro Lafaiete, 26 de setembro de 2025. 

Danila Leir Rezende Teles Lopes

Agente de Contratação
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